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1) No item 6.1, pág. 39, do Projeto Básico, está citado que a largura do 

canal será de 170m, excetuando-se a sobrelargura. Logo, 170m deverá 
ser a largura do fundo do canal. Todavia no arquivo “VII-Projeto 
Geométrico”>“Seções Transversais.dwg; Planta da Geometria do 
Canal.dwg” e “Planta de Seccionamento do Trecho 5.dwg” a largura 
apresentada é 185m (no fundo, sem a sobrelargura). 
Como esta informação é crucial para os cálculos a serem 
desenvolvidos, solicitamos informar qual a medida exata a ser 
considerada. 

 

 
Houve erro de grafia nos itens 6.1 e 6.3 (pág. 39 do Projeto 
Básico): onde se lê “170m”, leia-se “185m”. 

 


